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PROJETO DE LEI Nº 02/2026, DE 01 DE JULHO DE 2026 DE 

AUTORIA DA VEREADORA ROMENIA MOURÃO  

 
EMENTA: Institui o Sistema de 

Emplacamento e Sinalização de Logradouros 

no Município de Santa Filomena do Maranhão 

e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, por seus representantes legais, aprova: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Emplacamento e Sinalização de Logradouros 

no Município de Santa Filomena do Maranhão, com o objetivo de padronizar a 

identificação de todas as vias e espaços públicos (ruas, avenidas, travessas, praças, 

etc.). 

 

Art. 2º - As placas de sinalização de logradouros deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações de forma clara e legível: I - Nome oficial do logradouro; II - 

Bairro a que pertence; III - Código de Endereçamento Postal (CEP) correspondente. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará, por decreto, os padrões 

técnicos das placas, incluindo material, dimensões, cores, tipografia e design. 

Parágrafo único. Os padrões a serem definidos deverão obrigatoriamente observar 

critérios de durabilidade, legibilidade, alta visibilidade (diurna e noturna) e 

resistência a atos de vandalismo. 

 

Art. 4º - A instalação, manutenção e substituição das placas de sinalização são de 

responsabilidade do Poder Executivo, que deverá: I - Instalar a sinalização em todos 

os novos loteamentos aprovados como condição para o recebimento das obras. II - 

Elaborar um cronograma para a substituição gradual das placas fora do padrão e 

para a instalação onde estas não existirem, priorizando áreas de grande circulação 

e com maior déficit de sinalização. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ausência de um sistema organizado e padronizado de sinalização de 

logradouros é um problema crônico que afeta diretamente a qualidade de vida, a 

segurança e a eficiência administrativa em nosso município. Atualmente, cidadãos, 

visitantes e prestadores de serviço enfrentam enorme dificuldade para se localizar em 

Santa Filomena do Maranhão, uma desorganização que acarreta graves consequências. 

No campo da segurança pública, por exemplo, atrasos na chegada de serviços de 

emergência como ambulâncias, polícia e corpo de bombeiros podem custar vidas. Além 

disso, a falta de placas adequadas prejudica a prestação de serviços essenciais, como a 

entrega de correspondências pelos Correios e a manutenção de redes pelas 

concessionárias de água e energia, que lutam para identificar corretamente as unidades 

consumidoras. Essa deficiência de infraestrutura impacta também a economia local, 

gerando prejuízos para o comércio que depende de entregas e desestimulando o turismo. 

De forma ainda mais profunda, a falta de identificação de uma rua é, 

simbolicamente, a negação de sua existência formal e da plena cidadania de seus 

moradores. O presente Projeto de Lei busca, portanto, solucionar este problema de forma 

estruturada e definitiva. Ao criar um sistema padronizado, garantimos que, gradualmente, 

todo o município será sinalizado de forma clara, eficiente e uniforme. Trata-se de uma 

medida modernizadora, um investimento de baixo custo e altíssimo impacto social, que  

trará mais segurança, eficiência e organização para a nossa cidade. 

 

Santa Filomena do Maranhão, 01 de julho 2026 

 

NÁDIA ROMENIA MOURÃO 

Vereador Municipal 


